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ATA DA SESSÃO No 1417 - ORDINÁRIA - DO CONSELHO 
FEDERAL DE ESTATÍSTICA, REALIZADA NO DIA  VINTE E 
QUATRO   DE   JULHO   DE   DOIS   MIL   E   DEZESSEIS. 

 
Às dezoito horas do dia vinte e quatro de julho  de  dois mil e 
dezesseis (24.07.2016). O Presidente do CONFE dá início à 
sessão, convida para secretariá-la a Conselheira VALÉRIA da 
Motta Leite . Os presentes, Conselheiros LUIZ Carlos da Rocha, 
MAURICIO de Pinho Gama, ANDRÉ Gustavo Guimarães da 
Cunha, LORENA Bernardo Vianna, JOIL Teixeira Operti, DALTON 
Sampaio, VALÉRIA da Motta Leite e o Coordenador Técnico do 

CONFE WILLIAM de Souza Cardozo. 1 – Comitiva CONFE/CONRE 
para contatar Senador. Maranhão- Mauricio da Gama e Luiz Carlos 
Encontraram dificuldades em marcar reunião com o Senador. Seu 
assessor (Tiago) não respondeu. A outra tentativa foi feita através 
de um professor da Universidade Federal da Paraíba. Sugestão: 
aproveitar a ida ao Fórum dos Conselhos Federais e Profissões 
Regulamentadas (ainda sem data marcada) para tentar o contato 

com o Senador. A sugestão foi aprovada. 2 – Registro de Pós –
graduado – 3ª Rodada de Discussão – Valeria Motta Leite Já foi 
feito um levantamento junto aos CONREs  para verificar as suas 
posições em relação ao assunto . Deverá ser apresentado um 
quadro resumo na próxima  reunião. Algumas observações: só 
seria aceito o registro para aqueles com curso de doutorado;  
outras carreiras, com engenharia e medicina, não aceitam; não 

afetaria substancialmente a arrecadação. 3 – Revisão das 
resoluções do CONFE- Luiz Carlos da Rocha. Foi distribuída uma 
lista, classificando as resoluções em grandes tópicos. Deverá ser 
feita uma divisão de trabalho para a distribuição dos temas entre 
os conselheiros, que poderão contar com a colaboração do 
Coordenador Técnico Sr. William e com o assessor jurídico do Dr. 
Pedro Miranda. Na prática é preciso esclarecer como será o acesso 
ao arquivo digital que contém as resoluções para que possa ser 
explorado de forma mais rápida e eficiente. 
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Na ocasião também foram levantados alguns problemas do 
Regimento Interno, Resoluções 16 do CONFE e Resolução 30 do 
CONRE. 4- Preenchimento da vaga de efetivo no CONRE 5- 
Resolvido. Após o pedido de demissão do Presidente, o Estatístico 
Sr. Jackson Santos da Conceição, assumiu a Vice – Presidente a 
Estatística Conselheira Sr.ª Sueli das Graças Silva de Oliveira, 
convocando eleição imediatamente. Foram eleitos Para Presidente 
o Estatístico Conselheiro Sr. Nilo Batista da Silva Júnior, Vice – 
Presidente a Estatística Conselheira Sr.ª Sueli das Graças Silva de 
Oliveira e para tesoureiro a Estatística Conselheira Sr.ª. Lilia 

Carolina Carneiro da costa. 5 – Resposta ao Ilmo. Sr. Dr. Antônio 
do Passo Cabral Procurador da República do Ministério Público 
Federal, elaborada pelo Conselheiro Mauricio Gama. Foi 
distribuída minuta de oficio a ser encaminhado ao Dr. Cabral e, 
como ele trabalha no Rio de Janeiro, seja tentada uma visita para 
que possa ser fornecido um histórico do reclamante, bem como 
apresentado o balancete de 2015 do CONFE para que o 
procurador tenha uma ideia  da dimensão financeira do Conselho 
Federal de Estatística. Também foi sugerido que o Dr. Pedro 

Miranda também participasse da reunião. 6 – Tribunal de Conta 
da União (TCU). Recurso do Dr. Pedro Miranda e discussão da 
estratégia. Foi negado o recurso e confirmada a multa de R$ 5 
000;00 (cinco mil reais) ao Presidente do Conselho Federal de 
Estatística. Será feita minuta solicitando parcelamento para 

efetuar o pagamento. 7 – Contatos com a empresa de Cobrança 
Muito Mais, o Conselheiros Ricardo da Costa silva e o Conselheiro 
Joil Teixeira Operti, estão examinando o contrato assinado pelo 
Estatístico Paulo Rubens de Oliveira Jales Presidente da Junta 
Governativa do Conselho Regional da 7ª Região. Foi decidido 
aprofundar o estudo do contrato para verificar a viabilidade de 
assinatura de  um semelhante para a cobrança das anuidades do 

CONRE 7 que está sob a responsabilidade do CONFE. 8 – Contas 
do CONFE e do Sistema. O Conselheiro Joil Teixeira apresentou 
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comentários sobre o quadro distribuído mostrando o resumo das 
receitas e despesas   
 
referentes ao 1º semestre de 2016 e concluído que a situação 

financeira estava  equilibrada. 9 – Jurisdição dos CONREs. Foram 
feitas algumas observações sobre as vantagens de transferir o 
Estado do Paraná, que atualmente pertence ao Conselho Regional 
da 3ª Região (São Paulo) para o Conselho Regional da 4ª Região 

Porto Alegre - RS. Continua a discussão sobre este assunto. 10 – 
Assuntos Gerais (a) Comentários do Presidente sobre as 
comissões do CONFE. Transferida para próxima Reunião. (b) O 
Folder do CONRE 4 Foram distribuídos aos conselheiros. 11– Nada 
mais sendo dito, a presente sessão ordinária foi encerrada às 
vinte e uma horas e dez minutos. Rio de Janeiro 24 de julho de 
2016. 
 
                     
 
 
 
  Luiz Carlos da Rocha                              Valéria da Motta Leite 
Presidente do CONFE.                                Secretária.      
 

 
 


